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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 156/2021 

Construção de um novo Centro Municipal de 
Educação Infantil — CMEI, no Distrito de 
Concórdia do Oeste. 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que esta subscrevem, nos termos do inciso I do artigo 
153 do Regimento Interno, 

INDICAM 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a construção de um novo 
Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI, no Distrito de Concórdia do Oeste. 

No referido local, não há CMEI que possa atender a população, 
dificultando a vida dos pais e de todos que usam esse serviço, vale ressaltar que tal 
pedido, já fora em outras oportunidades requeridas por entes do Poder Legislativo, 
sem que ao menos houvesse uma sinalização de atendimento. 

Os usuários desse serviço reclamam pela falta de um CMEI nesse 
loteamento, pois isso faz com que pais e responsáveis se mobilizam até outros 
bairros para levar seus dependentes em um centro de educação infantil e que 
muitas vezes fica localizado em lugar afastado de suas casas. 

LIDO E DESPACHADO 
Sala das sessões, 	

• 
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eudente 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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